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SUPERINTENDÊNCIA

PORTARIA Nº. 66, DE 26 DE JUNHO DE 2015*

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO
SUBSTITUTA, no uso das atribuições legais e estatutárias e, considerando a delegação de
competência de que trata a Portaria nº 125, de 11/12/2012, publicada no DOU de
13/12/2012,
Considerando o Memorando nº 140/2015 da Gerencia Administrativa do HU-UFMA/EBSERH,
datado de 23 de junho de 2015 que trata da indicação de substituto ao cargo de chefia.
RESOLVE:
Art 1º Designar AMANDA CRISTINA CRUZ LIMA, psicóloga organizacional, Matrícula 2100472,
para exercer o cargo de chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário da
Universidade Federal do Maranhão (HU-UFMA) nas férias do titular, ERIVAN DOS SANTOS
LIMA, matrícula SIAPE nº 168660, no período de 06 a 25 de julho de 2015.

Art 2º Registre-se. Publique-se. Cumpra-se

JOYCE SANTOS LAGES
* Republicada por incorreção
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PORTARIA Nº. 72, DE 06 DE JULHO DE 2015

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO
SUBSTITUTA, no uso das atribuições legais e estatutárias e, considerando a delegação de
competência de que trata a Portaria nº 125, de 11/12/2012, publicada no DOU de
13/12/2012,
Considerando viagem internacional amparada pela Portaria nº 84 de 25 de junho de 2015
por motivo de visita técnica ao Consorci de Salut i social de Catalunya na cidade de
Barcelona, Espanha.
Considerando informação contida em Memorando nº 214/2015 da Gerência de Atenção à
Saúde. Sobre o período de férias da titular.
RESOLVE:
Art. 1º Designar VANIA DO PERPÉTUO SOCORRO BASTOS CANTANHEDE HOLANDA, matrícula
nº 2319650, Chefe da Divisão de Gestão do Cuidado, para responder, cumulativamente
pelo cargo de Gerente de Atenção à Saúde do Hospital Universitário da Universidade
Federal do Maranhão, nos períodos compreendidos de: 04 de julho a 11 de julho de 2015 e
19 de julho a 28 de julho de 2015.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura

RITA DA GRAÇA CARVALHAL FRAZÃO CORREA



SUPERINTENDÊNCIA

PORTARIA Nº. 73, DE 07 DE JULHO DE 2015

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO
SUBSTITUTA, no uso das atribuições legais e estatutárias e, considerando a delegação de
competência de que trata a Portaria nº 125, de 11/12/2012, publicada no DOU de
13/12/2012,
Considerando Processo nº 23523.000643/2015-44 originado na Divisão de Gestão de Pessoas
que trata da indicação de substituto do titular de cargo/função.
RESOLVE:
Art. 1º Designar CONCEIÇÃO DE MARIA FRAZÃO LIMA ALBUQUERQUE, Assistente
administrativo, matrícula nº 2100607, para responder pelo cargo de Chefe da Unidade de
Liquidação da Despesa do Hospital Universitário da Universidade Federal do Maranhão (HU-
UFMA), nas férias do titular, EDUARDO PINTO ARAÚJO, matrícula 551680 no período de: 17 de
julho a 31 de julho de 2015.
Art. 2º Dê-se Ciência. Publique-se. Cumpra-se

RITA DA GRAÇA CARVALHAL FRAZÃO CORREA
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PORTARIA Nº. 74, DE 07 DE JULHO DE 2015

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO
SUBSTITUTA, no uso das atribuições legais e estatutárias e, considerando a delegação de
competência de que trata a Portaria nº 125, de 11/12/2012, publicada no DOU de
13/12/2012,
Considerando Processo nº 23523.000654/2015-24 originado na Divisão de Gestão de Pessoas
que trata da indicação de substituto do titular de cargo/função.
RESOLVE:
Art. 1º Designar PATRICIA ROSA SANTANA GUZMAN, Pedagoga, matrícula nº 1641389, para
responder pelo cargo de Chefe da Unidade de Administração de Pessoal do Hospital
Universitário da Universidade Federal do Maranhão (HU-UFMA), nas férias do titular,
WALQUIRIA DE JESUS RIBEIRO, matrícula 1188361 no período de: 03 de agosto a 17 de agosto
de 2015.
Art. 2º Dê-se Ciência. Publique-se. Cumpra-se

RITA DA GRAÇA CARVALHAL FRAZÃO CORREA



SUPERINTENDÊNCIA

PORTARIA Nº. 75, DE 07 DE JULHO DE 2015.

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO
(HU-UFMA), SUBSTITUTA, no uso das atribuições legais que lhe são concedidas pela Portaria nº
125, de 11/12/2012, publicada no DOU de 13/12/2012, que delega competência para a
prática dos atos de gestão específica;
considerando o disposto no Art. 189 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), que
considera atividades ou operações insalubres aquelas que, por sua natureza, condições ou
métodos de trabalho, exponham os empregados a agentes nocivos à saúde, acima dos
limites de tolerância fixados em razão da natureza e da intensidade do agente e do tempo
de exposição aos seus efeitos;
considerando que, nos termos do art. 4º, inciso IV, da Portaria 125/2012/EBSERH, cabe ao
Superintendente do HU administrado pela Empresa de Serviços Hospitalares (EBSERH)
conceder adicional de insalubridade e periculosidade, mediante laudo emitido pelo
médico do trabalho e análise dos requisitos estabelecidos pelas normas legais e infralegais
pertinentes;
considerando o que consta do Processo (23523.000223/2015-68); RESOLVE:
Conceder aos profissionais - empregados do quadro de pessoal da EBSERH - do cargo de
Técnico de Enfermagem, Médico Medicina Física e Reabilitação, Terapeuta Ocupacional e
Psicólogo lotados na Unidade do Sistema Respiratório do Hospital Universitário da
Universidade Federal do Maranhão (HU-UFMA) adicional de insalubridade em grau médio,
correspondente a 20% (vinte por cento), com efeitos financeiros a contar do exercício na
Unidade.
Dê-se ciência. Publique-se e Cumpra-se.

RITA DA GRAÇA CARVALHAL FRAZÃO CORREA
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